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Autógrafo n.º 26.702

Projeto de lei n.º 212, de 1997

Autor: Deputado Edmir Chedid - PFL



A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a isentar da incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações -  ICMS as ambulâncias adquiridas pelas Prefeituras Municipais do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - A isenção a que se refere o artigo 1º será concedida, anualmente, na seguinte proporção:

I - os Municípios com número de habitantes igual ou inferior a 50.000 (cinqüenta mil) podem adquirir até 2 (duas) ambulâncias;

II - os Municípios com número de habitantes superior a 50.000 (cinqüenta mil) e inferior a 100.000 (cem mil) podem adquirir até 4 (quatro) ambulâncias;

III - os Municípios com número de habitantes superior a 100.000 (cem mil) e inferior a 200.000 (duzentos mil) podem adquirir até 6 (seis) ambulâncias.

§ 1º - Acima de 200.000 (duzentos mil) habitantes, para cada grupo de 100.000 (cem mil) caberá 1 (uma) ambulância, e assim sucessivamente, até perfazer um total de 1.000.000 (um milhão) de habitantes.

§ 2º - Acima de 1.000.000 (um milhão) de habitantes, para cada grupo de 500.000 (quinhentos mil), caberá 3 (três) ambulâncias.

Artigo 3º - O benefício concedido por esta lei só se aplica aos veículos com destinação específica de transporte de feridos e doentes a serviço de hospitais, postos e clínicas médicas da rede pública.

Parágrafo único - As entidades sem fins lucrativos que atuam na área de assistência social e da saúde serão igualmente beneficiadas, desde que comprovem sua natureza jurídica.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos ao seu fiel cumprimento.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2006.

_________________________________,                         Presidente

                RODRIGO GARCIA

_________________________________,                     1º Secretário

               FAUSTO FIGUEIRA

_________________________________,                     2º Secretário

              GERALDO VINHOLI

mvm/

4
3

